
esTADO DE MATO GROSSO 

2.551,DE 13 DE DEZEMBRO DE 1 965. 

Autoriza a constru~ão ou aquisição 
de prédios destinados a residência doa 
Juízes de Direito. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decre 

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a cana 
truir ou adquirir prédios destinados às residencias dos Jufzeã 
de Direito nas Comarcas do Estado. 

Artigo 22 - A oonstrução dêsses prédios deverá obdecer­
os requisitos de confôrto, higiêne e localização, indispensáveis 
à habitação do Magistrado e sua familia, devendo os projetos com 
as respectivas especificações Berem aprovados pela Secretaria da 
Ju~tiça. 

Artigo 32 - Na hip6te~e de aquisição de prédio já con~ 
tl~ído, deverá se manifestar sobre as condições da habitabilida­
de, confôrto e conveniência ao fim a que é destinado o respecti 
vo imóvel. -

Artigo 42 - O ocupante do prédio estará isento de qual 
quer pagamento de locação, correndo f porém, por sua conta os 
impostos a que o im6vel estiver sujeito e as taxas de iluminação, 
água, esgóto e de seguro contra incêndio. 

Artigo 52 - As construções que serão realizadas anual 
mente obedecerão a um esquema prioritário, aprovado pelo Governã 
dor, em relação às cidades e escassês de habitações locais. -

Artigo 69 - Os prédios serão ocupados única e pessoal -
mente pelos magistrados, sendo defeso sua utilização, a qualquer 
título e por qualquer tempo, por terceiros. 

Artigo 7 Q - Afastando-se o magistrado do exercício do 
cargo, o prédio será ocupado pelo seu substituto, salvo quando -
êese afastamentc decorrer de licença :para tratamento de saúde ou 
férias e nunca por prazo superior a 60 dias. 

§ lQ - Ocorrendo o falécimento do magistrado, sua fam! 
lia terá o prazo de 60 (sessenta) dias para desocupá-lo. 

§ 2Q - Na hip6tese de aposentadoria do ocupante ou seu 
afastamento definitivo do cargo, por decisão legal, a desocupa -
ção do prédiO será feita ma mesma data em que deixar o exercício 
da função. 

§ 30 - Ao deixar o prédiO o ocupante o entregará 
mesmas condições em qu~ o recepeu correndo ~or sua conta as 
pesas de restauração desse estado de conse:.:vação. 
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§ 4g - Para a constatação das condições do prédio, no rece 
bimento e na entrega será lavrado termo que será arquivado na Secre 
taria da Justiça; 

Artigo 82 - As despesas com as construções dêsses prédios­
correrão por verba específica consignada nos orçamentos anuais do Es 
tado. 

§ único - No exercício vigente fica aberto um crédito e~ 
pecial de Cr$ 60.000.000 que será coberto pelo excesso de arrecada -
ção que 08 índices técnicos ensejam prever~ 

Artigo gg - Esta lei entrará em viBor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá 13 de dezembro de 1 965 
144 2 da Independência e 77~ da República. 
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